PODER JUDICIÁRIO JUÍZO DE DIREITO – VARA ÚNICA

COMARCA DE ITÁ (SC)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686 e 687 do CPC, LEF 6830/80, artigo 98 da Lei 8.212/91, com redação introduzida pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, Medida Provisória nº 2.176/79, de 23 de agosto de 2001, Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002, baixadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional).

1º LEILÃO/PRAÇA: 16 de fevereiro de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 02 de março de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 14:30 Horas  
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito na Praça dos Expedicionários s/n°, Bairro Pioneiros, Itá (SC)

Ruy Walter Baldissera, Leiloeiro Oficial, devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Itá (SC), venderá em Público Leilão, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 068.01.000912-1 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CARLOS A. CARLESSO) EXECUTADO(A): INDÚSTRIA DE ESTOPAS BRÜCKMANN LTDA – ME, GILMAR BRÜCKMANN E ARMANDO BRÜCKMANN BEM(NS): “8.000Kg de estopas de malha costurada, para uso em manutenção mecânica, novas, avaliadas em R$ 1,40 o Kg, totalizando R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos Reais).” Depositário(a): Gilmar Brückmann – Linha Rio Engano, Itá (SC).

PROCESSO Nº 124.06.000384-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: UNIÃO FEDERAL (PROCURADOR(A): ANDRÉ A. PIMENTA) EXECUTADO(A): SELVINO ARNALDO BRAATZ BEM(NS): “a) 01 trator, marca Valmet, modelo 685, 4x2, compacto s/hi-traç., ano de fabricação 1993, série nº 0685.02.00118, motor MWM - 922909200040, cor amarela, pneus dianteiros gastos (Pirelli CT 52 – Centauro – 7.00-16) e traseiros bem conservados/semi-novos (Pirelli Nylon - TM 64/R, 14.9.28 - K3P-17031), em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 30.000,00; b) 01 arado reversível, marca Jan, modelo AR - 3.26, nº série 0095/93, com suporte superior trincado, apresentando 03 discos de 26, estando um deles danificado/quebrado, cor vermelha, em regular estado de conservação, avaliado em R$ 1.200,00. Total das avaliações R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos Reais).” Depositário(a): Selvino Arnaldo Braatz – Linha Pinheirinho, Paial (SC).
PROCESSO Nº 124.09.000003-2 – CARTA PRECATÓRIA EXEQÜENTE: IBAMA – INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (PROCURADOR(A): LUCIMAR H. BOGO) EXECUTADO(A): DEMÉTRIO DOS SANTOS BEM(NS): “01 veículo, marca/modelo Ford/Corcel, ano de fabricação e ano modelo 1976, à gasolina, cor vermelha, placa LZK 6455, chassi nº LB4CSR91541, renavam 520676777, em regular estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos Reais).” Depositário(a): Demétrio dos Santos – Linha Sede Irani, Paial (SC).
PROCESSO Nº 124.09.000769-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQÜENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): CARLOS A. CARLESSO) EXECUTADO(A): NELSON SCHIAVINI BEM(NS): “01 veículo, marca/modelo GM/Chevette SL, ano de fabricação e ano modelo 1979, a gasolina, cor branca, placa LXD 8720, emplacamento Itá (SC), chassi nº 5E11AJC167554, em regular estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 2.000,00 (Dois mil Reais).” Depositário(a): Nelson Schiavini – Linha São Roque, Itá (SC).
Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. 
Condições de parcelamento para os Processos em que é parte a Fazenda Nacional, quando houver a concordância do DD. Procurador:

No(s) processo(s) em que é Exeqüente a Fazenda Nacional, será admitido o pagamento parcelado do maior lanço oferecido, nos termos da Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reservado manifestação do Procurador Federal, quanto a aceitação ou recusa do lanço parcelado no prazo de 30 dias que sucederem as hastas.

Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento relativamente) ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 4º - O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Dívida Exeqüenda, será depositada à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.

Art. 5º - Nas hastas públicas de bens imóveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para registro da hipoteca em favor da União, mediante requerimento ao juízo de expedição de ofício ao órgão competente.

Art. 6º - Nas hastas públicas de bens móveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor da União, o qual será registrado na repartição competente a requerimento do arrematante.

Art. 7º - Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.

Parágrafo único. O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato e será considerado como pagamento parcial.

Art. 8º - Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória.

Art. 9º - Em havendo a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em Dívida Ativa e executado, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.

Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto na Portaria n° 004/04 desta Comarca de Itá (SC), que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante.  

Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 dias, mediante caução idônea.  

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, através dos telefones (0xx49) 3323-4245 ou 3323-4252. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).

RUY WALTER BALDISSERA
Leiloeiro Oficial
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